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MEMORIAL DESCRITIVO - Casa de Química 
 

 
1.ÓRGÃO RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Pouso Alto-MG 
 
 
2.OBJETO: 
Construção de duas Casas de Química em alvenaria para atender a Estação de 
tratamento de Água do município de Pouso Alto e de Santana do Capivari.  
 
3. OBJETIVO: 
O Presente Memorial tem por objetivo, especificar as características e os 
materiais para a obra de construção de Casa de Química para rede de 
distribuição de água, com uma área de 68,53 m² no Distrito de Santana de 
Capivari, e Casa de Química para rede de distribuição de água, com uma área 
de 68,53 m², no Município de Pouso Alto. 
 
 
4.RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 
 
O “Projeto” terá sua “Responsabilidade Técnica” anotada perante o CREA-MG, 
conforme ART dos Profissionais pertencentes ao corpo técnico da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO. 
 
• Engenheiro Civil Natanael Gomes 
 
 
5. PROJETOS 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou 
não alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do 
Responsável Técnico pela obra. 
Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos 
projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços 
de fôrma como se figurassem em ambos. 
Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 
especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim 
de definir qual a posição a ser adotada. 
Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 
sempre os de escala maior.  
Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 
prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável 
Técnico pela obra. 
 
 
 
6. APROVAÇÕES 
Os serviços serão executados em estrita e total observância às indicações 
constantes dos projetos fornecidos pela contratante e referidos neste memorial 
descritivo. 
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Os projetos fornecidos pela contratante deverão estar devidamente aprovados 
pelos órgãos competentes da Prefeitura Municipal. 
Cabe a construtora o fornecimento de ART (CREA) sobre execução da obra, 
vinculada a do respectivo projeto, fornecido este pela contratante e a art. de 
projeto e execução das fundações e da estrutura da referida obra. 
 
 
7. FASES DA OBRA 
 
MOVIMENTOS DE TERRA 
Os serviços de terraplanagem serão executados pela contratante de acordo com 
as especificações de projeto. 
  
ESCAVAÇÃO MANUAL 
Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação 
manual em solo, em profundidade não superior a 1,20m. Para fins desse serviço, 
a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação 
e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente.  
Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. 
Deverá ser respeitada a NBR- 9061 – Segurança de Escavação a Céu Aberto. 
Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem 
nas escavações. 
 
REATERRO E COMPACTAÇÃO 
Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens 
de escavação de valas. 
O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 
executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 
10 cm acima da geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, 
completando-se o serviço através de compactador tipo sapo até o nível do 
terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material 
orgânico. 
 
IMPERMEABILIZAÇÕES 
Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em 
concreto quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 
As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 
desempenadas. 
Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem 
diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 
  
Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, 
deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de 
embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces 
laterais. 
 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 
executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. Para 
cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua 
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edição mais recente, entre outras: 
• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 
• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto 
armado; 
• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 
• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 
• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 
• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 
 
As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 
deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em 
suas posições, a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra. 
Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 
providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento 
homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou 
manchas. 
O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 
contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à 
obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 
 
ARMADURAS 
A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 
para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. 
Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou 
pastilhas de argamassa. 
Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 
devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, 
antes do lançamento do concreto. 
Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 
passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 
defeitos, entre outros. 
As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 
posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do 
concreto. 
As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 
com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica 
no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto.  
Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 
 
CONCRETO 
A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 
empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 
Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da 
obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 
Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 
procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem 
completa dos mesmos. 
As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 
endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou 
filme opaco de polietileno. 
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Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que 
essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção 
será imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, 
sob pressão. 
As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, 
especialmente em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, 
conforme indicações nos projetos. 
A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 
tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 
A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após 
a concretagem. Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de 
modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 
O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão.  
Os equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 
posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 
Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 
estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na 
zona de tração das vigas ou outros elementos atravessados. 
Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 
outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela 
soldada próprio para este tipo de amarração distanciado entre si a cada duas 
fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 
chumbador. 
 
 
ADITIVOS 
Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 
substância que possa favorecer a corrosão das armaduras.  
De cada fornecimento será retirada uma amostra para comprovações de 
composição e desempenho. 
Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 
laboratório nacional especializado e idôneo. 
 
DOSAGEM 
O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 
(racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com 
os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto 
estrutural. 
Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes 
elementos: 
• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 
• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função 
das dimensões das peças a serem concretadas; 
• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR- 
7223; 
• Composição granulométrica dos agregados; 
• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 
• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 
• Adensamento a que será submetido o concreto; 
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• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 
inchamento e umidade); 
• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da 
resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto. 
 
 
CONTROLE TECNOLÓGICO 
O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 
trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 
Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do 
concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante 
especificado. 
 Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado 
na obra.  
A totalidade de concreto será dividida em lotes.  
Um lote não terá mais de 20m³ de concreto, corresponderá no máximo a 200m² 
de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 semanas.  
No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar.  
Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas o 
tempo de execução não excederá a uma semana. 
A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o 
índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-
6118. 
 
TRANSPORTE 
O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 
desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 
vazamento ou evaporação. 
Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-
betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com 
roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo 
permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha 
maciça. 
No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída 
do tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 
vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o 
diâmetro, no caso de seixo rolado. 
O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 
lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 
Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 
lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções 
para manuseio do concreto em depósitos intermediários. 
  
O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados 
de movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 
No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de 
percurso suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 
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LANÇAMENTO 
O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. 
Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo 
possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral 
ou por meio de funis ou trombas. 
Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 
lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma 
uma camada de argamassa de 5 a 10 cm de espessura, feita com o mesmo traço 
do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de 
pedras". 
Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para 
que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, 
estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 
 
 
ADENSAMENTO 
O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20 
cm de altura. O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe 
todos os recantos da fôrma. 
Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não 
formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. Os 
vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente.  
A vibração será apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina 
película de água na superfície do concreto. 
A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As 
camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a ¾ 
do comprimento da agulha.  
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 
10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É 
aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de 
períodos longos num único ponto ou em pontos distantes. 
Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100 mm), no caso de se 
utilizar vibrador de imersão. 
A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, 
se impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para 
evitar formação de buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por 
camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar 
a ligação duas a duas. 
Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores 
(fôrmas, réguas, entre outros). 
 
 
CURA 
Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 
deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado 
imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias. 
Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 
molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta 
terá no mínimo 5,0cm de espessura. 
Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 
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temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 
horas. 
  
Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 
superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e 
a subsequente retração térmica; 
• Películas de cura química. 
 
PAREDES 
ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS 
Os painéis de alvenaria da edificação serão erguidos em bloco cerâmico furado, 
nas dimensões nominais de 14x19x39 cm, classe 10 (resistência mínima à 
compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de 
argamassa no traço1:2:8 (cimento: cal hidratada: areia sem peneirar), com juntas 
de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com mínimo de 15 cm de 
espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 
O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade 
O bloco cerâmico ou de concreto a serem utilizado quanto à obtenção de 
combustível para os fornos de fabricação dos seus produtos, deverá o 
fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, 
dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e 
de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de 
pequenas áreas para este fim. 
A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus 
detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos 
e shafts. 
Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente 
umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 
Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 
preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das 
faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 
Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 
• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a 
sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 
• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior à da viga, nas paredes externas 
alinhar pela face externa da viga. 
Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-
se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 
empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três primeiras 
fiadas. 
Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia 
das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a 
partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro elemento da 
edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato 
com a alvenaria. 
Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-
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cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, 
em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de 
malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da 
segunda. 
Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-
se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas 
e aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. 
O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa 
expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou 
seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para 
permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para 
tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento 
estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das 
paredes executadas. 
 
PAVIMENTAÇÕES 
 
LASTRO DE BRITA 
As superfícies do terreno destinadas a receber piso em concreto deverão estar 
perfeitamente niveladas ou, quando for o caso, com os caimentos informados 
em projeto. 
A primeira etapa da pavimentação trata-se de lastro manual de brita graduada, 
com espessura de 5,00cm. 
 
 
CONTRA PISO 
O contrapiso será executado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), será 
aplicado no pavimento térreo sobre o lastro de brita com camada não inferior a 
5cm.  
O contrapiso deverá ser nivelado e regularizado visando o perfeito acabamento 
para a colocação dos revestimentos. 
 
 
REVESTIMENTOS 
CHAPISCO 
As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 
inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 
distribuído por toda a área considerada.  
Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito 
(espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e 
lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo 
de arquitetura. 
  
Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente 
em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de 
espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá 
ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas 
quantidades indicadas pelo fabricante. 
Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 
outros: 
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• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja 
absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por 
conseguinte a resistência do chapisco; 
• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 
• O recobrimento total da superfície em questão. 
 
EMBOÇO 
Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo 
paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia 
média peneirada). A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de 
obter mistura homogênea e conferir as desejadas características desse 
revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de 
absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência 
mecânica e durabilidade. 
A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 
desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita.  
Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as 
falhas.  
Ao final, o acabamento será feito com esponja densa. 
 
ESQUADRIAS 
As esquadrias serão empregadas na edificação onde possui alvenaria, 
obedecendo à localização, posicionamento, fixação, dimensionamento contidas 
no respectivo projeto. 
  
A colocação das esquadrias obedecerá com rigor cuidados quanto ao 
nivelamento, prumo e alinhamento. As esquadrias não deverão jamais ser 
forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro ou de escassas dimensões 
devendo-se tomar especial cuidado para que as armações não sofram quaisquer 
distorções quando aparafusadas nos chumbadores. As juntas das esquadrias 
com o concreto serão cuidadosamente tomadas com calafetador de composição 
que lhe assegure plasticidade permanente. 
As esquadrias devem atender aos parâmetros de estanqueidade, resistência e 
funcionamentos estabelecidos na NBR10.821. 
COBERTURA 
Conforme o projeto, a cobertura será composta por laje maciça em concreto 
armado. 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
A instalação elétrica será executada de acordo com as normas da “ABNT” serão 
embutidas na alvenaria, com eletrodutos de PVC rígido;  
Deverá ser seguida a indicação do projeto elétrico específico. 
Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom 
acabamento, com todos os condutores, condutos e equipamentos 
cuidadosamente arrumados em posição e firmemente ligados às estruturas de 
suporte e aos respectivos pertences, formando um conjunto mecânico e 
eletricamente satisfatório e de boa aparência. 
As instalações elétricas serão aceitas depois de testadas e aprovadas pela 
fiscalização, devendo estar concluídos todos os serviços para uso da edificação, 
inclusive o pedido de ligação junto a concessionária de energia elétrica. 
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Os pontos para instalações telefônicas deverão ser definidos posteriormente, 
conforme a distribuição dos móveis no local. 
  
8. TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA 
Dar-se-á a obra como concluída, quando a fiscalização, por intermédio de 
vistoria técnica, observar que o funcionamento da pavimentação estiver dentro 
das prescrições constantes do presente memorial e dentro das normas técnicas 
de execução de serviços desta natureza; além disso, a empreiteira, responsável 
pelos serviços apresentar o certificado de quitação do INSS e projeto As-Built. 
 
9.NOTA 
Todos os materiais a serem utilizados e empregados na obra devem ser de 
primeiríssima qualidade, e caso haja divergências entre o Projeto e o Memorial, 
prevalecerá sempre às prescrições do Memorial. 
Os proponentes deverão realizar uma análise criteriosa do projeto, da planilha 
orçamentária e do memorial descritivo antes da apresentação da proposta e da 
assinatura do contrato, não sendo admitidas reclamações posteriores. 
 Essa análise prévia exime a contratante da obrigação de efetuar quaisquer 
aditivos financeiros decorrentes de itens, tipologias de materiais ou quantitativos 
que venham a ser considerados insuficientes pela contratada, salvo em 
situações de interesse expresso do contratante. 
 

Pouso Alto, 16 de setembro de 2025 
 
 

NATANAEL GOMES 
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